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HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 74/2025 

PROCESSO Nº 98/2025 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa  59.385.754 MAYARA CRISTINA DE MELO 

SILVA, com inscrição no CNPJ sob o nº 59.385.754/0001-50, 

referente o item 01, no valor  unitário de R$ 230,00; o item 02, 

no valor unitário de R$ 180,00; o item 03, no valor unitário de 

R$ 280,00; o item 04, no valor unitário de R$ 680,00; o item 05, 

no valor unitário de R$ 180,00; o item 06, no valor  unitário de 

R$ 180,00; o item 07,no valor unitário de R$ 250,00; o item 08, 

no valor unitário de R$ 250,00; o item 09, no valor unitário de 

R$ 230,00, o item 10, no valor unitário de R$ 700,00; o item 11, 

no valor  unitário de R$ 250,00, o item 12,no valor unitário de 

R$ 350,00; o item 13, no valor unitário de R$ 350,00; o item 14, 

no valor unitário de R$ 350,00; o item 15, no valor unitário de 

R$ 700,00; o item 16, no valor  unitário de R$ 700,00; e o item 

17,no valor unitário de R$ 800,00, a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, ASSISTÊNCIA 

E DESMONTAGEM DE BRINQUEDOS RECREATIVOS, 

BEM COMO, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE PIPOCA, 

ALGODÃO DOCE PARA ATENDER AOS EVENTOS 

PROMOVIDOS PELOS DEPARTAMENTO DE CULTURA E 

SAÚDE DO MUNICIPIO DURANTE EVENTOS 

COMEMORATIVOS. AUTORIZAR o processo de contratação 

em epígrafe, por dispensa de licitação, com fundamento legal no 

artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua publicação 

em cumprimento do mesmo supracitado diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 25 de agosto de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 75/2025 

PROCESSO Nº 99/2025 

 

 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa  URANIA PLANETÁRIOS E 

OBSERVATÓRIOS LTDA, com inscrição no CNPJ sob o nº 

23.604.958/0001-97, com o valor global de R$ 13.000,00 (três 

mil reais), que tem por objeto o presente instrumento, 

contratação de empresa especializada para locação de um 

planetário móvel, no dia 04 e 05 de setembro do ano de 2025. 

AUTORIZAR o processo de contratação em epígrafe, por 

dispensa de licitação, com fundamento legal no artigo 72, inciso 

VIII e parágrafo único, ordenar sua publicação em cumprimento 

do mesmo supracitado diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 25 de agosto de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

 

Edital de convocação de candidato habilitado para o 

emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Concurso Público nº 001/2022, e tendo 

em vista o pedido de desistência formulado pelo candidato 

aprovado em 24º lugar para o emprego público de Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil, o qual está arquivado no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos, torna público 

que, fica convocado o candidato abaixo discriminado para 

manifestar interesse no preenchimento da vaga infra descritas: - 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – 01 vaga 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

FERNANDA DE 

OLIVEIRA 
4443113122 56,00 25º 

 

 

PODER EXECUTIVO 
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O candidato deverá comparecer entre os dias 28 de agosto e 01 

de setembro de 2025, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 

17:00 horas, no Departamento Municipal de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, situado na 

Praça das Águas, nº. 100, Jardim São Domingos, nesta cidade, 

munido de cópias dos seguintes documentos: - 

 Certidão de nascimento ou casamento, 

 01 Foto 3x4 recente e colorida,  

  Cédula de Identidade (RG), 

  Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

  Título de Eleitor e Comprovante de votação da última 

eleição 

  Carteira de Trabalho (CTPS) 

  Cadastro do PIS/PASEP 

  Comprovante de residência atualizado 

 Dos filhos menores de 14 anos: Certidão de nascimento, 

CPF, caderneta de vacinação e comprovante de matricula 

escolar,  

  Comprovante escolaridade requeridos pela função e 

Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão 

de fiscalização profissional, se exigido para a função.  

 CNH (para cargos exigidos no Edital), 

  Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação 

(quando do sexo masculino), 

 Se o candidato foi servidor público apresentar declaração 

de que não sofreu nenhum tipo de punição em autos de 

procedimento administrativo disciplinar (PAD), 

 Caso seja ocupante de outro cargo, emprego ou função 

pública em qualquer esfera do governo, apresentar 

declaração constando o nome da função, carga horária e 

horário de trabalho emitida pelo setor competente do órgão,  

  Atestado de antecedentes criminais recente. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 25 de agosto de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2024 

 

Edital de convocação de candidatas habilitadas para a 

função pública eventual de Professor de Educação Básica. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições, de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Edital nº 001/2024, 

e, diante dos pedidos de desistência das candidatas aprovadas em 

69º e 70º lugares, para a função pública eventual de Professor 

de Educação Básica, torna público que, ficam convocadas as 

candidatas abaixo discriminadas para manifestarem interesse no 

preenchimento das vagas infra descritas: - 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Nome  RG nº 
Total de 

Pontos 
Class. 

FLÁVIA MARIA 

FRANZONI LINO 
467582208 38,00 71º 

FLÁVIA CRISTINA DO 

NASCIMENTO 
555702716 38,00 72º 

 

As candidatas deverão comparecer entre os dias 28 de agosto e 

01 de setembro de 2025, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 

17:00 horas, no Departamento Municipal de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, situado na 

Praça das Águas, 100 - Jardim São Domingos, nesta cidade, 

munidas de cópias dos seguintes documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;  

4. Carteira de Identidade (RG); 

5. Carteira de Trabalho; 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO;  

7. CPF; 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição; 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo Edital 

nº 001/ 2024; 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, constando o nome da função, carga horária e 

horário de trabalho, emitida pelo setor competente do 

órgão; 

12.  Inscrição no PIS/PASEP; 

13.  Comprovante de Residência; 

14.  01 (uma) Foto 3x4; 

15.  Certidão de antecedentes criminais. 
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O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 25 de agosto de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 
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